[image: image1.wmf]
INDICAÇÃO  Nº  797,  DE  2002

Indico, com fundamento no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que haja por bem determinar aos órgãos competentes a elaboração de estudos e demais providências visando a realização de obras de recapeamento da Avenida Luciano de Bona, no município de Peruíbe.

JUSTIFICATIVA

Segundo o Requerimento n.º 196/2002, de autoria do Nobre Vereador Nelson Gonçalves Pinto - Câmara Municipal da Estância Balneária de Peruíbe -, a Avenida Luciano de Bona, principal via de acesso da cidade, por onde trafegam milhares de veículos diariamente, necessita urgente de obras de recapeamento.

Para tanto, faz-se necessário a formalização de convênio entre o Departamento de Estradas de Rodagem (DER) e a Prefeitura de Peruíbe, conforme consta no ofício anexo.

Entendo como plausível e emergencial a solicitação do ilustre representante da população de Peruíbe, com o objetivo de amenizar a atual situação vivida pelos moradores e turistas, além de contribuir para o progresso do Município.

 Tal expediente, sem dúvidas, estará revestido do maior interesse social, na medida em que trará grandes benefícios à população de Peruíbe.

Sala das Sessões, em 30/04/2002
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